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RESOLUÇÃO

ANO -2 No 241 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2018

RESOLUÇÃO CMAS Nº11/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribui-
ções contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 
30 de Abril de 1996. 
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data 
de 15 de Setembro de 2018

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Fe-
deral nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Mesa Diretora do Conselho Municipal de As-
sistência Social, município de Vicentina/MS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. Revogando-se as disposições em contrário.

Jailson Novaes David – Presidente
Rosa Alves da Silva- Vice Presidente

Vicentina – MS, 15 de Setembro de 2018

Jailson Novaes David 
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº12/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribui-
ções contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 
30 de Abril de 1996.                       
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data 
de 15 de Setembro de 2018
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Fe-
deral nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar as prioridades do Pacto de Aprimoramento do 
SUAS – Gestão Municipal- 2018,  município de Vicentina/MS.
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 15 de Setembro de 2018

Jailson Novaes David 
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 13/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribui-
ções contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 
30 de Abril de 1996.                        
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data 

de 15 de Setembro de 2018
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Fe-
deral nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Providências município de Vicentina/
MS.
	                                                          
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. Revogando-se as disposições em contrário.

	 Vicentina – MS, 15 de Setembro de 2018

Jailson Novaes David
Presidente do CMAS

LEIGESTÃO 2017/2020

LEI N °. 4 6 4 , DE 1 3  DE SETEM B R O  DE 2 0 1 8 .

"Revigora os efeitos da Lei (Municipal) 
n°. 372, de 02 de Julho de 2.012, e dá  
outras providencias."

O Prefeito Municipal de Vicentina - Estado de Mato Grosso do Sul, FAZ 
SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. Io- Ficam revigorados os efeitos da Lei Municipal n°. 372, de 02 de Julho de 
2.012, que dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores da Câmara; 
Municipal de Vicentina, MS.

Art. 2° - Com a revigoração estabelecida no artigo anterior, a Lei Municipal n°. 
372, de 02 de Julho de 2.012, terá sua vigência até o dia 31 de dezembro de 
2.020.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a Io de janeiro de 2.017.

Marcos Bened ítti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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